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SAE( I L Superintendência de Água & 

Esgotos da Cidade de Leme 

ANEXO IV 

INFORMACOES - NOTA FISCAL ELETRONICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO- 

Leme/SP; 20 de outubro de 2,010 

A Prefeitura do Municipio-de Leme; neste ato representada pelo Sr, Carlos 

César de ‘Godoy, - Secretdria da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 

acordo.com o Protocolo (CONFAZ Conselho.Nacional de Politica: Fazenddria) nº. 

85 de 09/07/2010, a partir de 1° de dezembro de 2.010, todos os 
coitribuintes independentemente da ‘atividade ‘econdmica eéxercida, realizem 
operações: 

T - destinadas a Administração Piblica direta ou indíreta, inclusive 

empresa pública e-socletade de economia mista, .de qualquer dos.Poderes da 
uúnião, dos. Estados, do Distrito Federal e dos. Municípios;. 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrénica — NF-e” 

Portanta, comunico Vassas. Senfiorias para que divulguem esta Informação 

aos seus fornecedores para evitar problemas -futuros, ou-seja, ‘@ recusa do 

Documento Fiscal pald Divisão de Contabilidade do. Município de-Lemê, 

Insta salientar que os documentos “hotas: Fiscais” ‘mecinicas o 

manuais ndo serão aceitas pela Divisão de Contabilidade. 
a 

Página 1 de 3 

Rua Padre Julião, 971 . Centro . Leme . SP . 13610-230 . Tel.: (19) 3573-6200 . 0800771 6231 

CN.PJ.: 46.675.997/0001-80 . LE:415.128.224.111 www.saecil.com.br 



TA Y 
R Ve A | 

SAEC I I. Esgot;;s da ;ndade'de Leme 

Protac; ICMS CONFAZ 85/10 = Profoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO 

NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ n® 65 de 09.07:2010, 

D.0.U: 18.07:2010 
afters o Protocolog ICMS 42/09, 0i 
wstabilens a obrigstoiiedats &a 

utilização dá MNota Fiscal Eletróbica 

% rnrâ? 2A Cflnt‘ EJ 

ES
 

u:*» Lsmc:m; Ae Acre, Alagõas, Artapa, Amadónos, Bahia, Cosfá, É 

S c iarárito, Meto Gragto, Mite Grossy do SWl Mibkas Gerais, Pó 
xs de *&rsem Pio litando _.Na-ªe 

$ mniadr—ª pwab 
" Trmmaram mm«dªw:mn (x $ 

Irimeira do Ajuste GÍNIEF 07, de 30 de setembro de zoos; Mam;am . 
St 

tioTónoia 

Ltáusuita próímeica s 

ekl a vigorar ti 

“Cláúsula sagimda Flecam 'obrigados s "émitly Nota Fiscal Eletronica - NF-e, 

modfloss,amsubafiwigioéummfll m&h!w‘lfl,ap&rfirde 1° de 

dezembro de 2010, os confribuintes que, indepandentamente da atividade 
ecundmica exercids, realizem operações: 

1+ destinadas & Audministração 'Pública direta ou indireta, Inclusive empresa 
pública e socledade dá economls mista, de quelquer dos ‘Poderes da Unido, dos: 
Estados, do Distrito Federal e dosuunlcmlos 

i~ com destinatitio tncelizado am uiidade Ha Fodúraçõo olerente-daqueia & 
envitento; ‘ 

úl:-de momércio | Gunicte o) 

Protocolo ICMS CONSELHO NAG!ONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - 

estabelaca a obrigatori 
@) péla critério de CNAE o éperat;oes tom: os 'destinatarios qua 

especiífica. ) 
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SAECIL 
22 DE AGOSTO DE 2023 

Superintendência de Agua € 
Esgotos da Cidade de Leme 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LEN 

DECRETO N° 8,163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

“Dispde sobre a retengdo na fonte do imposto sobre a renda 

nos pagamentos efetuados por Órgãos da Administração 

Pública Direta do Municipio, inclusive suas Autarquias € 

Fundações, e dá outras providéncias.” 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Prefeito do Município de Leme, 

Estado de São Faulo no uso de suas airibuições legais que The contere a Lei Orgã- 
nica do Município, &; 

Considerando o disposto no inciso 1, do artigo 158 da Constituição Federal 
que auibui aos Municípios 2 tiularídade do produto da arrecadação do imposto da 
União sobre a renda ¢ provenios de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
Tendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 
institaírem ¢ mantiverem”"; 

Considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julga- 
mento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453-RS, na Ação 
Cisil Piblica Originária nº 2.807; 

Considerando a tese fixada para n Toma 1.130, da Repercussão Geral que 
deu interpretação conforme a Constituição Federal, do ortigo 64, da Lei Federal nº 
9,430, de 27 de dezembro de 1996, para atríbuir aos Municípios a itularidade das 
rTeceitas arrecadadas a (tulo de inmposto de rênda retido na fonte incidente sobre 
valores pagos por eles, suas autarquias ¢ fundações a pessoas fisicas ou jurídicas 
contratados para à prestação de bens ou serviços. e possibilitar a utilização do me 
mo regramento aplicado pela Unifo, no caso, a Instrução Nommativa RFB nº 1.234, 
de 12 de dezembro de 2012; 

Considerando que à Reveita Federal do Brasit editou a Instrução Normativa 
REB nº 2.094, de 15 de julho de 2022, alterando a Tustração Normativa REB nº 
2.005, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a apresentação da Declaração 
de Débitos ¢ Créditos Tributários Federais (DCTF) e a Declaração de Dibitos e 
Créditos Tributários Federais Providencidsios ¢ de Outras Entidados e Fundos (DC- 
TEWeb); 

Considerando a irreversibilidada da décisão acima citáda, enio Acórdão foi 
objto de embargos de declaração opastos pela Fazenda Nacional tão somente com 
a pretensão de obter a modulação dos scus efeitos; 

Considerando que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência 
mensal, o que exige a imediata adequação dos procedimentos para fins de aplicação 
do nove rogramento o fomecimenta de bens e prestação de serviços, inclusive aos 
contratos em curso, com vistas a assegurar o cumprimento do disposto no artigo 11, 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 (LRF); 

Considerando aínda, o Comunicado GF nº 55/2022, do egrégio Tribunsl de 
Contas do Tístado de 530 Paulo; 

Considerando por. fim, a necessidade de padronizar os procedimentos para 
que a refenção e o recolhimento de tributos e confribuições sejam realizados em 
confornidade ao que foi deliberado pelo STE & determina o jegislação, sem deixar 
de cumprir com às obrigagdes acessórias de prestaçõo de informações à Receita 
Federal do Brasíl, 

DECRETA: 

Aft. 1º Os órgãos da Administração Pública Municipal Direla, Autérquica ¢ 
Fundacional do Município de Leme, Estado de São Pauto, estão obrigados a reter 
¢ recolher 0 Tesouro Municipal o Imposto sobre a Renda Refido ua Fonte (IRRF) 
incídente sobre 05 pagamentes que efetuarem a pessaas fisicas ou jarídicas pelo for- 
nocimento de bens ou prestação de serviças em geral. inclusive obens de construção 
civil, com base nas aliquotas previstas no Anexo 1, da Instrução Normativa REB nº 
1.234, de H de janciro de 2012, especificamente a coluna “IR (02)”, devendo tam- 
bém observar o disposto neste Decreto e na IN RFB nº 1,234/2012, 

$ 1º Não sorá realizado qualquer descanto de Contribuição para o PIS/PA- 
SEP, e a título do Contribuição Social Sobre o Luero Liguido (CSLL) e Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, ressalvadas as hipóteses de 
celebração de Convênio com « REB, nos termos à que se refere o arfigo 33, da Lei 
TFederal nº 10.833, 29 de dezembro de 2003. 

$2º As retenções na fonie do imposto de renda serão efetuadus sobre qual- 
quer forma de pagansento, inclusive os que forem antecipados por conta de fomeci- 
mento de bens ou de prestnção de serviços, para entrega futura. 

$3º Os valores do imposto de renda retídos na fonte deverão ser recolhidos 
4 conta do Tesouro Municipal, por meio de procedimentos adotados no sisteina fi- 
nanceiro ¢ contdbil do Município, nté 0 5º (quinto) dia útl do més subsequente 30 
da retenção. 

$ 4º Não haverá retenção de imposto de renda nas hipóteses elencadas 0 
artigo 4% da Jnstrução Normativa REB nº 1.234/2012. 

$ 5º A condição de Imunidade e isenção, ou, por ser optante pelo Simples 
Nacional, para fins de aplivução do § 47, deverá ser comprovada a cada pagamento 
2 ser eferuado, medíante declaração enviada junto a0 documento fiscal, conforme 
s Anexos 1, HI ¢ IV, da Instnação Normativa REB nº 1,234/2012, conforme o en- 
quadramenta. 

$ 6º O cáleulo das retenções do imposta de renda na fonte incidentes sobre 
s pagamentos cfetuados a pessoas físicas continuará sendo reatizado com base na 
tabela progressiva mensal vigente. 

Art. 2º Os comratados seião notificados ¢ orientados na forma do Anexo 
Gnivo deste Decreto, para que, quando do faturamento dos bens e serviços prestados 
e para fins exclusivos de IRRF, passem a observar o disposto neste Decreto e na IN 
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CN.PJ: 46,675.997/0001-80 . 1E.: 415.128.224.111 

posto de renda a ser retido pertinente & natureza do bem fomecido ou do serviço 
prestado, 

An 3¢ Os prosiadores do serviço & formecedores de bens deverão emitir us 
documenios fisenis em observância às regras de retenção dispostas neste Decreto e 
na Instrução Normativa REB nº 1:234/2012. 

$ 1º Os documentos de cobranga vm desuvordo com o previsto no eaput ceste 
antigo, não serão aceitos para fins de liquidação de despesa. 

$ 2º Faruras do encrgia elêtrica, telefonia e outras que tenham códig> de 
barras fioam temporariamente dispensadas da retenção, por força da dificuldade de 
quitação do débito com o fornecedor, eté que seja atendido o disposto no anig 47, 
deste Decreto. 

An dº A retenção na fonte do imposto de renda sobre as faturas do encreia 
ctétrica, de telefonia e serviças sobre os quais o Município realize pagamentos: ex- 
clusivamente por meio de fatura ou boleto bancório com código de barras, © que não 
se verifique 4 viabilidade de ser realizado de outra forma, será eferada apôs serem 
Tealizadas us négociações e ajustes necessários e os referidos documentos s:jam 
emitidos pelas empresas já com o valor fíquido da retenção-« com destaque do vator 
<o imposte de venda a ser rtido. 

$ 1º As negociações ¢ ajustes necessários ao enmprímento do eaput não d 
vesão ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias contados da deta da ciência da notiâea- 
o ¢ orientáção «o fornecedor ou prestador de serviço. 

É 2º Em caso de descumprimento do prazo fixado atravês do 8 1º, a refenção 
será eferuada mediante ato do Executívo, 

An $° Este Decreto entra em vígor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos após 15 (quinze) da data de sua publicação. 

Lemeo, 21 de Agosto de 2023. 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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